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Exmo. Sr.

CONS. PEDRO HENRIQUE UNO DE SOUZA

Relator do Processo TCE/10237/2018

Senhor Conselheiro,

Ao cumprimentar V. Ex^, fazemos referência à Notificação de Ofício n2 000075/2019, relativa ao
Processo n? TCE/010237/2018}, para esclarecer, preliminarmente, que, havendo assumido o
honroso cargo de Secretária da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca e Aquicultura a partir de
06/04/2018, não ocorreu sob nossa gestão nenhuma das falhas relativas à formalização de
processos, apontadas no item 7.1 do Relatório de Auditoria, elaborado pela Terceira
Coordenadorla de Controle Externo - Gerência 3C, desse Tribunal, estando os demais gestores
responsáveis devidamente notificados para que apresentem os esclarecimentos e/ou
documentos que entenderem pertinentes.

Com relação aos pontos levantados no item 7.2 (Análise dos convênios quanto à execução),
reconhecemos que abrangem, também, o nosso período efetivo de exercício no cargo,
cumprindo-nos registrar que julgamos como positivo para os gestores da SEAGRI o RESULTADO
DA AUDITORIA no exame dos processos de prestação de contas de convênios e termos de
fomento, apesar de alguns esclarecimentos e justificativas apresentados terem sido
considerados insuficientes, o que reforça a convicção de que o cumprimento das disposições
legais, a regularidade na aplicação dos recursos públicos e a busca da eficiência e do maior
controle e melhor qualidade do gasto devem ser preocupação permanente na Administração
Pública.

Não havendo mais nada a acrescentar, reiteramos nosso acatamento às recomendações e
expressamos a perene gratidão pelas orientações, conselhos e advertências sempre pertinentes
com que foi distinguida a SEAGRI ao longo da nossa gestão, colocando-nos à inteira disposição
para outros esclarecimentos julgados necessários.

Atenciosamente,
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:
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Servidor da GEPRO - Assinado em 30/01/2019
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